

Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR  RICARDO EVANGELISTA LÍRIO



Projeto de Lei Nº 00198/2017

Inclui no Calendário Oficial a “Semana Municipal para Conscientização e Prevenção Contra Desastres Associados a Fenômenos Naturais e à Ocupação Urbana”  a ocorrer anualmente na segunda semana do mês de outubro, e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Niterói decreta:





Art.1º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos de Niterói, a "Semana Municipal para Conscientização e Prevenção Contra Desastres Associados e Fenômenos Naturais e à Ocupação Urbana ", a ser realizada anualmente na segunda semana do mês de outubro; 



Art.2º - A Semana Municipal para Conscientização e Prevenção Contra Desastres Associados a Fenômenos Naturais e à Ocupação Urbana, objetiva o desenvolvimento e a discussão, por parte do Poder Público e da sociedade, de temas relacionados aos fenômenos climáticos e seus reflexos na Cidade de Niterói, abrangendo, no mínimo, as seguintes atividades:



I - estudo detalhado dos desastres havidos nos anos anteriores, com ênfase para os seguintes aspectos:



a) fatores contribuintes;

b) consequências provocadas, considerando-se seu tipo, intensidade ou gravidade;

c) presença de fatores de risco conhecidos; e

d) existência de medidas preventivas e/ou advertências;



II - medidas corretivas e preventivas executadas após os últimos desastres;



III - análise das condições de risco, novas ou remanescentes, com as seguintes abordagens:



a) realização ou previsão de realização de obras ou de medidas eficazes à prevenção de novos desastres;

b) controle, pelo Poder Público, sobre obras e investimentos em áreas de risco;

c) existência de relatórios técnicos que permitam a avaliação segura das áreas;

d) orientação dos órgãos públicos responsáveis à população envolvida; e

e) previsão de remoção dos moradores de áreas de risco em tempo hábil, caso necessário mediante o uso de instrumentos coercitivos;



IV - relatório sobre enfrentamento dos desastres anteriores, abrangendo:



a) destinação, detalhada, dos recursos públicos destinados à reconstrução e minimização dos efeitos das ocorrências; e

b) situação dos desabrigados remanescentes e informação transparente sobre seu destino imediato e final.



Art.3º - Tendo em vista a importância do tema, a Câmara Municipal de Niterói promoverá, durante a Semana Municipal para Conscientização e Prevenção Contra Desastres Associados a Fenômenos Naturais e à Ocupação Urbana, audiência pública que abordará, dentre outros julgados convenientes e oportunos, os aspectos elencados nos incisos de I a IV do art. 2º da presente Lei, a qual será realizada mediante a liderança desta casa de leis e a coordenação do COBES – Coordenadoria de Combate a Exclusão Social, órgão interno da Prefeitura de Niterói.



Art.4º - Esta Lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.



Art.5º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.



Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


JUSTIFICATIVA

Dentro do âmbito das cidades assistimos a uma série de problemas relacionados aos fenômenos naturais principalmente no que tange a chuva e seus desdobramentos como deslizamentos, desabamentos, inundações, acidentes com veículos, com a rede elétrica entre tantos outros. Fato que os órgãos de Defesa Civil e Corpo de Bombeiros realizam excelente trabalho no socorro as vítimas. Todavia, este gabinete e este vereador, tem a responsabilidade de oferecer ao povo de nossa cidade, principalmente o mais carente, informações concernentes no como proceder, onde procurar ajuda, como procurar ajuda entre outras. Estas perguntas são incansavelmente debatidas pelos órgãos, contudo, o debate aprofundado e reiterado traz a conscientização e denota preocupação dos gestores públicos com a sociedade e com o município. Resguardar este assunto como primordial ao debate traz a baila também a realidade de ocupações nas áreas carentes, fato que agrava e muito os índices de acidentes. Precisamos discutir formas de manter a população em segurança oferecendo moradia adequada, evitando as ocupações irregulares, trazendo dignidade da casa aos menos favorecidos e lar aos que desejam e pedem tão pouco.

Neste emaranhado de informações esta Semana de Conscientização pretende ser um fórum anual permanente e um canal de debate de toda a população.   



Plenário Brígido Tinoco, 13 de Novembro de 2017.
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